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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Seção Judiciária do Amazonas 

7ª Vara Federal Ambiental e Agrária da SJAM

   
Autos n°1000588-90.2021.4.01.3200
 
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL (1710)
 
Impetrante: ASSOCIACAO COMUNITARIA DA GLEBA CURUMUCURI
 
Representantes: ESTELA NEVES DE SOUZA ALBUQUERQUE - PA013160 e JOSE DE
SOUZA PINTO FILHO - PA13974
 
Impetrado: SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL DO AMAZONAS e outros
 
 
 
 
 

SENTENÇA
 

 
  

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Associação Comunitária
da Gleba Curumucuri e Outros contra ato do Superintendente da Polícia Federal no
Estado do Amazonas.
 

A impetrante narrou ser associação composta por 52 comunidades e
proprietária de imóvel rural com aproximadamente 106.231,1223ha (cento e seis mil
hectares), cuja concessão de direito real de uso teria sido outorgada pelo Estado do Pará
(processo ITERPA nº 2013/602980) e Matrícula nº216, do Livro 2B, do Cartório de Único
Ofício de Juruti/PA, situado no Município de Juruti/PA.
 

Afirmou ter optado por desenvolver manejo florestal sustentável na área de
reserva legal, tendo o licenciamento ambiental (PMFS/1ºPOA) tramitado junto a SEMAS
(autos nº2017/0000035716). O órgão ambiental estadual teria sido expedido a LAR
(licença ambiental rural) nº12996/2018 (validade até 14/05/2023) e a AUTEF (autorização
de exploração florestal SEMAS-PA) nº 273170/2018 (validade até 14/05/2020),
autorizando a execução do 1º Plano Operacional Anual - POA em uma área de
2.840,5142 hectares.
 

Acrescentou que encerradas as atividades do 1º Plano Operacional Anual –
POA, foi apresentado o relatório pós-exploratório e protocolado o 2º Plano Operacional
Anual –POA. Depois da análise de regularidade do 1º Plano Operacional Anual –POA e
avaliação do inventário florestal, pela SEMAS-PA, teria sido expedida a segunda AUTEF
nº273544/2020 (autorização de exploração florestal), que atualmente estaria sendo
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executada.
 

Asseverou que, em 03/12/2020, agentes da Superintendência da Polícia
Federal do Estado do Amazonas teriam abordado as balsas nas quais estavam sendo
carregados os produtos florestais oriundos do Plano de Manejo Florestal Sustentável,
sem qualquer indício ou suspeita de irregularidade. Na ocasião, teriam sido coletadas
amostras das toras para análise pela metodologia de “isótopos estáveis”.
 

A impetrante sustentou que, em 14/12/2020, sem qualquer resultado da
análise do material, sem que instauração de Inquérito Polícia voltado para a impetrante,
ou informações sobre irregularidade, a autoridade coatora teria lavrado os seguintes
termos de apreensão: a) Termo de Apreensão nº1693769/2020 – Apreensão 733/2020 -
Referente a 21 Guias Florestais - Volumetria do TAD: 1.082,46 m³; b) Termo de
Apreensão nº1701447/2020 – Apreensão 734/2020 - referente a 24 Guias Florestais -
Volumetria do TAD: 1.202,68 m³; c) Termo de Apreensão nº1662110/2020 – Apreensão
n°724/2020 - referente a 06 embarcações (empurrador e balsa); e d) Termo de
Apreensão nº1734135/2020 - Apreensão 632/2020 - referente a 03 veículos – pá
carregadeira.
 

Alegou ter ocorrido “injusta apreensão no presente momento, sem qualquer
fundamentação fático-jurídico, sem qualquer indício efetivo de crime ou irregularidade
cometida pela impetrante, sem respeito ao devido processo legal”, razão pela qual teria
ocorrido violação de seu direito líquido e certo.
 

Requereu a liberação dos bens apreendidos por meio dos termos de
apreensão n°1693769/2020, 1701447/2020, 1662110/2020 e 1734135/2020, bem como
da documentação referente aos produtos florestais e embarcações; bem como que a
autoridade coatora se abstenha de praticar qualquer ato que impeça a efetiva realização
do transporte dos produtos florestais objeto dos termos acima, bem como que seja
permitida a continuidade das atividades na área do Projeto de Manejo Florestal da
impetrante, ante a existência das licenças ambientais válidas.
 

Decisão inaugural postergou a análise do pedido liminar para momento
subsequente à apresentação de informações pela autoridade coatora.
 

Petição intercorrente da impetrante dá notícia de diligências para remoção da
carga apreendida e equipamento do estado do Pará para o Amazonas, para
condicionamento em fazenda experimental da UFAM, diligência contra a qual se insurgiu
a impetrante, aos argumentos de que tanto a carga quanto o projeto de exploração
florestal estaria em vias de ser vistoriada pela SEMAS-PA, a pedido da impetrante (Num.
439999847).
 

Pedido de dilação de prazo para informações pela autoridade coatora (Num.
443546945). Na sequencia, nova petição da impetrante, insurgindo-se contra a dilação de
prazo (Num. 444229856).
 

A autoridade coatora prestou informações e informou que, segundo a
Informação Técnica n°003/2021-SETEC/PF/SR/AM, a impetrante teria explorado com
corte seletivo uma área não licenciada e outra área externa a Unidade de Manejo
Florestal. Além disso, o ritmo de corte na área seria superior à produtividade constante da
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AUTEF n°273170/2018 (Num. 44549235).
 

Ainda, impugnou a pretensão mandamental aos argumentos de que os
documentos dos autos não encerrariam prova pré-constituída; que abordou balsa da
impetrante no porto onde estava sendo feito o carregamento da madeira (Porto Juruti –
PA) em 03/12/2020; teceu considerações sobre a criminologia verde, greenwashing,
termos gerais em que o modus operandi de crimes relativos à indústria madeireira se
desenvolve; que as investigações da Handroanthus se escoram na produção de prova
técnica, sujeita a contraditório diferido, prova que afirmou ser dotada de “natureza
jurídica” e com “fé pública” para provar crimes quanto à origem ilícita das cargas de
madeira apreendidas, dentre as quais a informação técnica n°003/2021 –
SETEC/PF/SR/AM, que teria sido “elaborada para instruir o presente remédio
constitucional”.
 

Também sustentou que a impetrante incorreu em litigância de má-fé,
afirmando que não há prejuízos a que a madeira seja restituída ao final; fazendo instruir
suas informações com a informação técnica n°003/2021 mencionada (Num. 445492361).
 

As questões relativas a destinação e uso de bens apreendidos pela Polícia
Federal, suscitadas pela impetrante, foi objeto de despacho ordenando a vinda de
informações complementares nos autos. Na sequencia, a impetrante reiterou pedido
urgente de liminar, fazendo juntar aos autos registro do que denominou “ação truculenta”
por agentes da impetrada, o que estaria dificultando os trabalhos de fiscalização da
SEMAS-PA e IBAMA (ata notarial Num. 467522370).
 

A União manifestou interesse no feito.
 

O MPF manifestou-se pela denegação da segurança, ao argumento de que “
há dúvidas quanto ao direito líquido e certo da impetrante, porquanto as informações
policiais e os laudos, até então elaborados, apontam para a possível exploração indevida
de madeira por parte da impetrante”.
 

É o relatório. DECIDO.
 

Nos termos do art. 1º da Lei 12.016/09, “Conceder-se-á mandado de
segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou
habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou
jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de
que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça”. Para a comprovação de
direito líquido e certo se faz necessário que os fatos alegados pelo impetrante sejam
prontamente aferíveis por prova pré-constituída.
 

 
 

1. Primeiramente, não vislumbro litigância de má-fé por parte da
impetrante. A admissibilidade de mandado de segurança de natureza criminal, para
controle de constitucionalidade, legalidade e regularidade de atos praticados por
autoridade, seja na condução de investigações ou em sede de ação penal propriamente
dita, já está pacificada na jurisprudência do TRF1 (v.g. MS 1027610-28.2018.4.01.0000),
bem como na doutrina.
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Ademais, não há nos autos nenhum indicativo de que a impetrante tenha se
valido de meios escusos para ludibriar o juízo, de forma que o questionamento acerca da
adequação e validade dos atos de investigação (mormente os que resvalam em atos
constritivos e restritivos de direitos) estão abrangidos por seu direito de defesa, na esfera
criminal.
 

 
 

2. Quanto ao mérito do presente writ, a inicial foi instruída com documentos,
dentre os quais se destacam: 1) ato constitutivo da “Associação das Comunidades da
Gleba Curumucuri – ACOGLEC”, seguido de documentos com rol de seus associados; 2)
termo de concessão de direito real de uso sob condição resolutiva PEAEX – ITERPA –
PA (Num. 415730951); 3) APAT (autorização prévia à análise técnica de Plano de Manejo
Florestal Sustentável) n°307/2017, seguido da LAR (Licença de atividade rural)
12996/2018, AUTEF 273170/2018 com validade até 14/05/2020 e AUTEF 273544/20220
com validade até 11/08/2022 (Num. 415730957, Num. 415730958, Num. 415730959,
Num. 415730960); 4) cópia de Guias Florestais para transporte de madeira em toras –
GF1, acompanhado de “controle de custódia” (Num. 415730961 a Num. 415730962); 5) 
Termos de apreensão n°1693769/2020 de 09/12/2020, n°1701447/2020 de 10/12/2020,
lavrado pela Polícia Federal do Amazonas, em cujo teor descreve inúmeras cargas de
madeira em toras apreendidas e atribuídas à ACOGLEC (Num. 415730963, Num.
415726493); 6) termo de apreensão n°1662110/2020 de 07/12/2020 lavrado pela Polícia
Federal do Amazonas, em cujo teor descreve barcos, balsas e empurradores para
transporte de cargas de madeira em toras (Num. 415726494); e 7) termo de apreensão
n°1734135/2020 de 14/12/2020, lavrado pela Polícia Federal do Amazonas, em cujo teor
descreve a apreensão de maquinários “trator/pá carregadeira” (Num. 415745847).
 

Também constam dos autos documentação relativa a relatórios técnicos da
SEMA-PA atestando a regularidade da exploração florestal em 18 e 06 de agosto de 2020
(Num. 415745875 e Num. 415745879); parecer técnico SEMAS-PA favorável ao
deferimento do PMFS e POA (Num. 415745881); licença ambiental de operação
n°0015/2019; cópia de pedido extrajudicial de liberação de bens junto à Polícia Federal –
Superintendência do Amazonas; dentre outros.
 

Por seu turno, a autoridade coatora apresentou nos autos Informação Técnica
n°003/2021-SETEC/PF/SR/AM, a embasar a validade e legalidade do ato de apreensão,
quando detectada a exploração com corte seletivo de uma área não licenciada e outra
área externa/adjacente à Unidade de Manejo Florestal. O mesmo documento teria
apontado para vícios no licenciamento ambiental do PMFS, ao concluir que o
ritmo/intensidade de corte na área seria superior à produtividade possível na área, objeto
da AUTEF n°273170/2018 (Num. 44549235).
 

 
 

3. São fatos “incontroversos” demonstrados por prova pré-constituída:
a) que a impetrante é concessionária do direito real de uso de área rural,
pertencente ao Estado do Pará, consoante PEAEX/ITERPA/PA (Num. 415730951);
tendo-se sido deferida a exploração florestal retratada na APAT n°307/2017, seguido
de autorizações para exploração florestal AUTEF n°273170/2018 e n°273544/2020 (Num.
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415730957, Num. 415730958, Num. 415730959, Num. 415730960);
 

b) que no início de dezembro de 2020, a Polícia Federal efetuou 
apreensão de cargas de madeira em toras, balsas e embarcações de transporte,
bem como maquinário de apoio ao carregamento (tratores pá-carregadeira),
consoante termos de apreensão n°1693769/2020, n°1701447/2020, n°1662110/2020 e 
n°1734135/2020 (Num. 415730963, 415726493, 415726494 e 415745847), todos estes
bens que se encontravam no Porto de Juruti-PA;
 

A impetrante pleiteia a restituição da madeira, das embarcações e das pás
carregadeiras apreendidas pela Polícia Federal, ao argumento de que a exploração
florestal foi licenciada pelo órgão ambiental competente e estaria sendo exercida
sem violar qualquer regra de proteção ambiental. Além disso, sustentou que os bens
apreendidos não interessam a persecução penal.
 

Dito de outra forma, a impetrante busca questionar a legalidade dos atos de
investigação criminal praticados pela Polícia Federal, especificamente quanto à
apreensão de bens (madeira, embarcações e pás-carregadeira) que a impetrante
sustenta ser produto florestal e instrumento da atividade de transporte da carga, fruto de
atividade extrativa regular e conforme a lei.
 

 
 

4. Duas são as modalidades de apreensão na hipótese de ilícitos
ambientais: a) uma de natureza administrativa (regida pelo Direito Administrativo), com
fundamento no art. 25 e art. 72, IV, todos da Lei n°9.605/98, disciplinadas pelo Decreto
n°6.514/2008, nos artigos 3°, IV; 14; 101, inciso I (quando da autuação por infração
ambiental); 102; e 105; e b) outra de natureza penal, submetida aos regramentos do art.
240 a 250 do CPP (no título referente às provas em processo penal) c/c art. 25 da Lei
n°9.605/98.
 

Também não se confundem a competência administrativa (atribuição)
do IBAMA, para exercício do poder de polícia ambiental (órgão federal do SISNAMA,
consoante art. 6° IV da Lei n°6.938/81 e art. 2° da Lei n°7.735/1989); com a
competência da polícia judiciária federal para investigar crimes e conduzir
inquéritos policiais, de forma a coligir elementos de informação que darão suporte à
persecução penal.
 

Assim, o exercício do poder de polícia ambiental que resulta em
responsabilidade administrativa está a cargo dos órgãos do SISNAMA (dentre os quais
IBAMA, ICMBio, SEMAS-PA, dentre outros, na forma do art. 6°, IV da Lei n°6.938/81 e Lei
Complementar n°140/2011). Por seu turno, a prática de atos tendentes à
responsabilidade criminal estão a cargo das polícias judiciais, dentre as quais a Polícia
Federal (art. 144, §1°, incisos I e IV da Constituição Federal).
 

A distinção é importante sob diferentes aspectos. Primeiramente, porque
grande parte dos atos praticados pelo IBAMA são dotados de força autoexecutória e
sancionatória, que independem de autorização judicial, consoante dicção expressa do
art. 72 da Lei n°9.605/98 (regulamentado pelo Decreto n°6.514/2008) e para que tais
atribuições possam ser exercidas, a legislação exige a instauração de processo
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administrativo submetido ao contraditório e demais consectários do devido processo legal
administrativo (próprios da Lei n°9.784/1999).
 

De forma diversa, atos praticados no interesse da responsabilidade penal
não seguem a mesma lógica jurídico-administrativa. Além de não estar o inquérito
policial sujeito a contraditório, qualquer sanção de natureza criminal e consectários do
reconhecimento da prática de crime (tais como perdimento de bens e demais sanções
penais), estão sob cláusula de reserva de jurisdição, consoante determina a própria
Constituição Federal (art. 5°, LIV da CRFB).
 

Fica clara a existência de esferas distintas de responsabilidade, uma
administrativa e outra criminal, com regras que lhe são próprias, ainda que permitido
influxo de normas entre os sistemas administrativo e processual penal, naquilo que
forem compatíveis. Feitas as distinções acima, conclui-se que o presente mandado de
segurança se volta ao controle de legalidade de atos voltados a persecução
criminal, praticados no bojo de inquérito policial, regidos pelas normas de processo
penal, para fins de esclarecer a materialidade e autoria de crimes.
 

 
 

5. A apreensão CRIMINAL de objetos e coisas, documentos, equipamentos
dentre outros é medida típica regida pelo Código de Processo Penal, expressamente
mencionada nos artigos 6°, II e 240 e seguintes do CPP. Primeiro, a apreensão referida
no CPP art. 6° sugere tratar-se de medida efetivada em situação de flagrante delito, uma
vez que o dispositivo preceitua que “logo que tiver conhecimento da prática de infração
penal, a autoridade policial deverá” (caput) “dirigir-se ao local, providenciando para que
não se alterem o estado de conservação das coisas até a chegada dos peritos criminais”
(inciso I) para então “apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados
pelos peritos criminais” (inciso II). Por seu turno, a medida de busca e apreensão do art.
240 do CPP se operacionaliza por mandado (art. 241), atendidos os requisitos do art. 243.
 

Aliás, a apreensão precedida de busca domiciliar ou compartimento a este
equiparado (art. 246 do CPP) está sob cláusula de reserva jurisdicional (Constituição
Federal art. 5, XI) em razão da tensão estabelecida entre o meio coercitivo de
prova/constrição de natureza real e os direitos fundamentais relativos à privacidade. Daí a
razão de a medida cautelar ter por premissa o fumus delicti comissii, submetido à análise
jurisdicional.
 

Em ambos os casos (flagrante delito ou medida cautelar judicial de busca e
apreensão), a apreensão deve ser formalizada por autos de apreensão, com descrição
que permita tanto ao investigado quanto a terceiros de boa-fé submeter o ato a controle
de legalidade e validade, inclusive quanto a eventuais pedidos de restituição do art. 118 e
seguintes do CPP.
 

Quanto a sua natureza jurídica, a apreensão processual penal poderá
caracterizar-se como medida probatória (apreensão de provas) ou como medida
cautelar de natureza real (quando recai sobre instrumentos ou produtos de crime).
Assim, se faz necessário caracterizar o objeto apreendido como meio de prova, ou como
medida cautelar real de indisponibilidade de instrumentos ou produtos de crime (estes
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últimos sujeitos ao perdimento, quando e se formado juízo condenatório por sentença), ou
até mesmo indicar se a apreensão abarca tanto o aspecto probatório como o aspecto de
medida cautelar real.
 

 
 

6. A apreensão teria sido realizada em área na qual a impetrante possui
concessão de direito real de uso (Num. 415730951 - Pág. 1) e desenvolve exploração
florestal mediante autorização do Poder Público (LAR n°12996/2018 - Num. 415730958 -
pág. 1; AUTEF n°273170/2018 - Num. 415730959 - pág. 1; AUTEF n°273544/2020 - Num.
415730960 - pág. 1), autorizações estas que consubstanciam licenças ambientais
emitidas pela SEMAS-PA. Ademais, as guias florestais apresentadas (GF1) demonstram
que a impetrante é a proprietária da carga de madeira apreendida objeto dos termos de
apreensão n°1693769/2020 - Volumetria do TAD 1.082,46m³ (Num. 415730963) e
n°1701447/2020 - Volumetria do TAD 1.202,68m³ (Num. 415726493).
 

Sobre a apreensão em si, a autoridade coatora sustenta que pesaria contra a
impetrante a prática de ilícitos, ao argumento de que, segundo a Informação Técnica
n°003/2021-SETEC/PF/SR/AM, a impetrante teria explorado uma área não licenciada e
outra área externa/adjacente a Unidade de Manejo Florestal licenciada.
 

Conforme consta da refer ida informação técnica n°003/2021 –
SETEC/SR/PF/AM (Num. 445492361 - Pág. 2), os peritos da Polícia Federal analisaram
imagens de satélite de novembro e dezembro de 2019, concluindo pela existência de
estradas e pequenas clareiras, mostrando indícios de exploração florestal fora da área
autorizada e fora da área aprovada. Segundo os peritos “a exploração florestal no interior
da UPA1 e as explorações ilegais detectadas fora de seu polígono fazem parte
temporalmente de um único processo exploratório, pois o acesso a estas áreas
exploradas se dá por uma única estrada principal”.
 

Não obstante a autoridade coatora conclua pela possível prática de ilícitos
capazes de justificar a apreensão dos bens, a análise de imagens de satélite se refere a
curto período de tempo (novembro e dezembro de 2019). Estas imagens, por si só, não
são suficientes para nos conduzir à constatação de crime específico pela impetrante.
Tanto assim que as informações da autoridade coatora são imprecisas em indicar quais
são os supostos crimes praticados e imputáveis à impetrante.
 

Para além da lacuna quanto aos dados multitemporais, ainda carece de
esclarecimento em que datas as áreas não autorizadas teriam sido exploradas, quando a
estrada para escoamento da madeira teria sido aberta, se tais estradas são de acesso
restrito ou não, dentre outros dados importantes para eventual atribuição de
desmatamentos à impetrante.
 

Não constam dos autos informações acerca de eventuais autos de infração,
eventuais sanções administrativas aplicada em desfavor da impetrante pelo cometimento
de infração ambiental, dentre outras informações que, relativas ao PMFS do qual
originada a madeira apreendida, que pudessem complementar as informações do
documento apresentado pela autoridade impetrada. Também estão ausentes outros
elementos de informação eventualmente obtidos no curso da investigação policial, a
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exceção da Informação Técnica n° 003/2021 – SETEC/SR/PF/AM, datada de 11 de
fevereiro de 2021, ou seja, cerca de dois meses após a apreensão questionada.
 

Por esses motivos, não se pode inferir que a impetrante tenha explorado as
áreas não autorizadas indicadas na Informação Técnica n°003/2021 – SETEC/SR/PF/AM
(autoria), ou mesmo a contemporaneidade de eventuais ilícitos e apreensão efetuada em
dezembro de 2020.
 

Não está claro que a apreensão tenha ocorrido em contexto de flagrante
delito.
 

Também não está claro que a autoridade detivesse conhecimento prévio de
FATO que justificasse a apreensão, uma vez que o único documento que vincula a
impetrante à investigação criminal data de dois meses após a apreensão. Talvez por esta
razão, não se encontra nos autos descrição de “fundadas razões” que, anteriores à
apreensão, pudessem justificar o ato constritivo de natureza processual penal.
 

Para além destas questões, a autoridade coatora também se socorre da
mesma informação técnica n°003/2021 para sustentar que haveria vícios no processo
administrativo do PMFS da impetrante, o que macularia as respectivas AUTEFs, vícios
estes relacionados às estimativas de exploração por hectare (intensidade quantitativa de
madeira proporcionada pela área).
 

Ainda que tais vícios (sejam de ordem técnica, sejam de ordem jurídica)
verificados no processo de licenciamento ambiental possam qualificar-se como graves ou
suscetíveis de gerar significativos danos ambientais à exploração florestal da área, não
está claro que caracterizem, ipso facto, crimes ambientais ou conexos.
 

Em apertada síntese, há dúvidas acerca da contemporaneidade de
desmatamentos para abertura de estrada e exploração madeireira em área adjacente e a
apreensão policial; não houve indicação clara de quais crimes estariam sendo
investigados e teriam sido praticados pela impetrante, a justificar a medida ostensiva e
constritiva de direito processual penal; não há indicação de que a apreensão tenha se
dado em contexto de flagrante delito; bem como incerta é a natureza criminal (como
sendo produto ou instrumento de crime) dos bens apreendidos.
 

Em contraposição a todos estes questionamentos, a impetrante apresentou
robusta documentação que atestaria posse e exploração florestal alicerçada em licenças
ambientais vigentes, tais como título de direito real de uso da área, documentos de
fiscalização e acompanhamento do empreendimento pela SEMAS-PA, dentre outros
atestando a regularidade de suas atividades.
 

Neste sentido, vide PEAEX – ITERPA – PA (Num. 415730951); APAT de
PMFS n°307/2017, LAR n°12996/2018, e AUTEFs n°273170/2018 e n°273544/20220
(Num. 415730957, Num. 415730958, Num. 415730959, Num. 415730960); documentos
GF1 e “controle de custódia” (Num. 415730961 a 415730962); relatórios técnicos da
SEMAS-PA atestando a regularidade da exploração florestal da impetrante, (Num.
415745875 e 415745879); e parecer técnico SEMAS-PA favorável ao deferimento do
PMFS e POA em nome da impetrante (Num. 415745881).
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Por óbvio, esta documentação não afasta a possibilidade de que sejam
sim encontradas e confirmadas EVENTUAIS infrações ambientais, sejam estas de
natureza administrativa ou criminal, por parte da impetrante ou de seus associados,
durante a execução do Plano de Manejo Florestal Sustentável. Aliás, o próprio MPF
aponta para “possível exploração indevida de madeira”, em seu parecer final.
 

Contudo, verifica-se que as investigações contra a impetrante ainda estão
em fase incipiente, a evidenciar a fragilidade com a qual atos persecutórios
ostensivos e restritivos de direitos e liberdades (tal com a apreensão de bens)
teriam sido praticados; quando ainda incerta a constatação de crimes e a sua
autoria, e sem que fosse possível a constatação de fundadas razões para tanto.
 

Diante das inúmeras perguntas sem resposta acima levantadas, a apreensão
por prazo indeterminado de madeira (produto florestal perecível), embarcações e
maquinário utilizado em atividades da impetrante; sem motivação legal prévia acerca da
necessidade da apreensão e sua pertinência com crimes imputáveis à impetrante, ou
mesmo sem indicação clara de se tratar de produto/instrumento de crime, é medida
desarrazoada e sem respaldo legal. Afinal, crime em flagrância e/ou fundadas razões são
premissas (circunstâncias jurídicas anteriores) à prática do ato de apreensão penal.
 

Se de fato se tratou de apreensão cautelar, careceria esta de ordem judicial,
da qual não se tem notícia nos autos. Assim, assiste razão à impetrante quando se
insurge contra o ato, por entendê-lo fora das hipóteses legais. 
 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, por conseguinte,
resolvo o mérito do presente writ (art. 487, inciso I, do CPC), para CONCEDER a
segurança, para ordenar à autoridade coatora que restitua os bens versados nos termos
de apreensão termos de apreensão n°1693769/2020, n°1701447/2020, n°1662110/2020
 e n°1734135/2020 (Num. 415730963, 415726493, 415726494 e 415745847).
 

Sem custas ou honorários advocatícios (art. 25 da Lei n°12.016/09).
Transitado em julgado, arquive-se. Interposta apelação ou embargos, intime-se para
contrarrazões e façam os autos conclusos ao julgador competente.
 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

Manaus, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

 
 

(assinado digitalmente)
 

MARA ELISA ANDRADE
 

Juíza Federal
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